
INDICAÇÃO N.° 055/90.

Exmfi» Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio»

aprovado
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Em 2^ QX\J1s

:sí dei

0 Vereador que este subscreve, atendendo tudo 

mais o que determina o interesse público» I N D I C A a Dou 

ta Mesa» na forras regimental» cumpridas as formalidades le

gais, após ouvir o Soberano Planaria» envio de expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal» Dr» Ivo ferreira * 

Saldanha» no sentido de que evidencie- esforços para a desa -

propriação do espaço que dá acesso à Praia Rara em Mangai -
{

nhosj por ser a única area disponível para o desembarque de 

pescado era Armação dos Búzios® o que impõe a preservação de 

tal circunstância» vital para a atividade pesqueira no 

Distrito de Gabo Frio*
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SAL Aí DAS SES-SíBES, 17 de agosto de 1 990*},
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WALMIR

Vereador - Autor
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